
PROJETO DE RESOLUÇXO 

Divide a licença-pAmio em de 
mente em remuneração.- 

Câmara Municipal de Pindamonhangaba resolve/ 

Art. 12 - A licença-pAmiotque  por fOrça de lei €I  concedida ao 
funcionário do Poder Legislativo, 	u será sufruída pelo r 	seit- 

-in-cmo 	 da seguinte forma:- 

a)- metade em descanso; 
b)- metade em remuneração, facultativamente. 

Art. 2Q - O fundionário, no requerimento em que solicitar a con-
cessão da licença-premio, discriminará se deseja gozá-la 
totalmente em descanso ou se deseja usufrul-la metade 
em remuneração. 

Art. 3Q  - Á licença-prâmiodesoaásó que não for gozada pelo fun-
clonrio, será contada em dôbro para fins de aposenta-
da ria. 

krt. 4Q - O funcionário receberá a licença-pr;mio remunerada, 
na base de seus vencimentos mensais e sem quaisquer 
descontos, visto tratar-se de prêmio e não de salário/. 

Art. 5Q  As licenças-pramio acumuladas pelo fato de não terem si-
do gozadas por quaisquer circunstâncias, serão concedi-
das na forma em que forem requeridas pelo/ servidore0, 
respeitada a disciplinação contida no artigo 12  da pre-
sente Resolução. 

Art. 6Q - As despesas com a execução da presente Resolução cor-
rerão, no presente exercício, à conta da verba desti-
nada ao pagamento dos vencimentos dos servidores da Câ-
mara, suplementada oportunamente se necessário, e nos 
exercícios de 1964 em diante, à conta de verba própria 
que ficará consignada nos resÁctivos orçamentos. 

-segue- 



Art. 72 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 12 de abril de 1963. 
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JUSTIFICATIVA:- Tendo em vista que 	s ado adota para 

seu funcionalismo o critério da remunera-

ção,te al e de maneira facultativa da li-

,--'4a-premio visando facilitar ao servidor // 
a solução, pelo menos em parte, de seus 
problemas financeiros uma vez que o custo 

de vida vigente sufoca os baixos e médios 

salários atuais, a Câmara obrará bem e 

prestará valioso auxílio aos seus servido-

res permitindo-lhes gozar pelo menos a me-
tade da licença-premio em remuneração. Se- 

uma medida justa que a Câmara adotará. 
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